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Carta n.º 41/2023 - METRO-DF/DOM/SOP Brasília-DF, 20 de abril de 2023

Ao Senhor

Eduardo Quaresma Hage

Setor de Oficinas Norte, Quadra 4 conjunto D lotes 07/10 loja 35

Brasília-DF

CEP 70.634-440

Assunto: Contratação de jovens aprendizes

 

Senhor Gerente,

 

Em reposta ao O;cio Ágil Vigilância 034/2023, informamos que o METRÔ-DF, em
ocasião da obrigatoriedade de contratação de Jovens Aprendizes, encaminhou consulta
à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Distrito Federal, solicitando informações
quanto aos quanDtaDvos de jovens aprendizes que deveriam ser contratados para atender a
legislação. Cumpre esclarecer que o quanDtaDvo de jovens aprendizes depende da natureza e da
existência de cargos específicos (profissionalizantes).

Posto isto, esclarecemos que, no entendimento deste gestor, por não haver vínculo ou
dependência por parte do METRÔ-DF, no que diz respeito à contratação de jovens aprendizes por parte
deste Contratada, não há posicionamento por parte da Companhia a ser proferido.

Todavia, sugerimos o contato junto à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Distrito Federal para a obtenção de demais informações e  esclarecimentos.

 

 

 

Atenciosamente,

 

Renato Avelar da S C Vilella

Gestor do Contrato

Superintendência de Operação

Documento assinado eletronicamente por RENATO AVELAR DA SILVA CARDOSO VILELLA -
Matr.0000488-X, Gestor(a) do Contrato, em 20/04/2023, às 14:36, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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